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 LEI MUNICIPAL N° 2.504, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

 MUNICIPAL  A  DOAR  IMÓVEL  DE  SUA  PROPRIEDADE 
 AO  FUNDO  DE  ARRENDAMENTO  RESIDENCIAL  - 
 FAR,  REPRESENTADO  PELA  CAIXA  ECONÔMICA 
 FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O  PREFEITO  DE  MACAÍBA  ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas 

 atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica do Município. 

 FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona  a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  o  Município  de  Macaíba/RN  autorizado  a  doar  a  área  de  terra  abaixo  descrita  ao 

 Fundo de Arrendamento Residencial – FAR: 

 I  –  área  de  terra  denominada  “ÁREA  DE  BEM  DOMINICAL”,  parte  integrante  do  conjunto 

 habitacional  “Manoel  Dias  da  Cunha”,  Macaíba/RN,  com  área  total  de  6.010,80m²  e  perímetro 

 de  376,72m,  dentro  das  seguintes  divisas  e  confrontações:  ao  norte  com  a  Avenida  França 

 em  23  metros,  ao  sul  com  Rua  Portugal  em  43,17  metros,  a  leste  com  Rua  Geraldo  da  Silva 

 em  144,72  metros  e  ao  oeste  com  Rua  Geraldo  da  Silva  em  145,69  metros.  Descrição 

 conforme  a  matrícula  nº  25.373  em  16/10/2023,  constante  no  1°  Ofício  de  Notas  do  Município 

 de Macaíba/RN. 

 §  1º.  A  área  descrita  no  inciso  I,  poderá  ser  doada  após  a  aprovação  desta  lei,  em 

 consonância  com  a  PORTARIA  MCID  Nº  1.482  ,  DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2023  que 

 enquadrou as propostas de empreendimentos habitacionais apresentadas pelo Município. 

 §  2º.  Após  integralização  ao  Fundo  de  Arrendamento  Residencial  -  FAR,  os  bens  imóveis 

 serão  utilizados  exclusivamente  no  âmbito  do  Programa  Minha  Casa  Minha  Vida  –  PMCMV 

 com  fins  específicos  para  construção  de  empreendimentos  de  interesse  social  –  EHIS, 

 destinados à população de baixa renda. 
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 Art.  2º  A  doação  da  área  ao  FAR  será  sem  encargos,  e,  durante  a  execução  das  obras  e  na 

 transferência  das  áreas  aos  beneficiários,  serão  concedidas  as  isenções  previstas  no  Art.  1º 

 da Lei Municipal 2.479, de 22 de dezembro de 2023. 

 Parágrafo  único.  A  isenção  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana 

 (IPTU),  prevista  no  Art.  1º  da  Lei  Municipal  2.479,  de  22  de  dezembro  de  2023,  será 

 concedida  durante  o  período  em  que  os  imóveis  permanecerem  sob  a  propriedade  do  Fundo 

 de Arrendamento Residencial – FAR. 

 Art.  3º  O  terreno  objeto  da  doação  ao  FAR,  será  revertido  automaticamente  e  de  pleno  direito 

 à posse e propriedade do Município de Macaíba/RN, nos seguintes casos: 

 I - Descumprimento do interesse público; 

 II - Modificação da finalidade da doação; 

 III - Extinção da donatária; ou 

 IV  -  Se  a  construção  das  unidades  habitacionais  não  iniciarem  em  até  12  meses  contados  a 

 partir da efetiva doação. 

 Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 30 de abril de 2024. 

 EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
 Prefeito Municipal 

 ____________________________________________________________________________________ 
 Avenida Mônica Nóbrega Dantas, n.º 34, Centro, Macaíba/RN, 59280-175 

 CNPJ: 08.234-148/0001-00 | (84) 3271-6920 | www.macaiba.rn.gov.br | gabinete@macaiba.rn.gov.br 



 Publicado no D.O.M.M. n.º 1450 
 Em 30/04/2024 

 Publicado no D.O.M.M. n.º 0729 
 Em 12/05/2021 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 ANEXO I 
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